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NOTA TECNICA: 3852

IDENTIFICACAO DA REQUISICAO

CAMARA/VARA: VARA UNICA

COMARCA: Itanhandu

| - DADOS COMPLEMENTARES A REQUISICAO:

IDADE: 04 anos

PEDIDO DA ACAO: Cirurgia para correcéo de pés tortos congénitos
DOENCA(S) INFORMADA(S):

FINALIDADE / INDICAGAO: Correcéo de pés tortos congénitos
REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG - 52995
NUMERO DA SOLICITAGAO: 2023.0003852

Il — PERGUNTAS DO JUiZO:

Solicita informagdes (nota técnica) acerca do tratamento pretendido pela

parte autora.

lIl - CONSIDERAGCOES/RESPOSTAS:

O procedimento Pé torto congénito (um pé) - tratamento cirargico faz
parte da tabela Terminologia de procedimentos e eventos em saude
da Terminologia Unificada da Saude Suplementar (TUSS). Esse procedi-
mento é utilizado no faturamento de convénios que suportam o padréo
Troca de Informacéo de Saude Suplementar (TISS). Cédigo 30729238

Tabela SIGTAb SUS 04.08.05.076-4 - TRATAMENTO CIRURGICO DE
PE TORTO CONGENITO

Procedimento de tenomiotomias, osteotomias e/ou artrodeses proéprias

do tratamento cirurgico do pé torto congénito.

O procedimento solicitado esta disponivel no SUS e na saude suplemen-

tar.

Nota Técnica n® 2023.0003852 / NATJUS - TIMG



4 NatJus

Estadual

Anexado aos autos relatério do Hospital da Baleia, referéncia técnica no
tratamento de pé torto congénito qualquer que seja a forma de remunera-

cao

IV—- CONCLUSAO:

v O procedimento estd bem indicado para a doenga informada
v O procedimento esta disponivel no SUS e saude suplementar

V — REFERENCIAS:

v Tabela TUSS
v Tabela SIGTAB SUS
VI - DATA: 27/11/2023
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